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aNeXo iii
FicHa de reGistro do resULtado FiNaL da
aVaLiaÇÃo aNUaL de deseMPeNHo

i - ideNtiFicaÇÃo

SErVidor: daTa dE iNGrESSo:
carGo: PErÍodo dE aValiaÇÃo:
GErêNcia: UNidadE:
cHEfia iMEdiaTa:
MÉdia PErcENTUal daS aValiaÇÕES (aUTo- aValiaÇÃo E cHEfia iME-
diaTa) doS 5 (ciNco) criTÉrioS:
coNclUSÕES SoBrE rElaTÓrio dE acoMPaNHaMENTo:

daTa: /_   /_     
comissão avaliadora

daTa: /_   /_     
comissão avaliadora

daTa: /_   /_     
comissão avaliadora

daTa: /_   /_     
comissão avaliadora

daTa: /_   /_     
comissão avaliadora

aNeXo iV
FicHa de aFeriÇÃo dos critÉrios Para ProGressÃo Hori-
ZoNtaL e Parecer FiNaL
i - ideNtiFicaÇÃo:

SErVidor: daTa dE iNGrESSo:
carGo: PErÍodo dE aValiaÇÃo:
GErêNcia: UNidadE:
cHEfia iMEdiaTa:

ii - resULtados e MÉdia das 3 (trÊs) aVaLiaÇÕes aNUais:

rESUlTado da 1ª aValiaÇÃo
rESUlTado da 2ª aValiaÇÃo
rESUlTado da 3ª aValiaÇÃo
MÉdia PErcENTUal daS aValiaÇÕES

iii - Parecer FiNaL soBre a ProGressÃo:

Protocolo: 735462

decreto de 29 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 15 da lei Estadual n° 7.264/2009;
Considerando a indicação de membro contida no Oficio n° 3373/2021- 
GaB/SESPa, de 3 de novembro de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2021/1270607,
r E S o l V E:
art. 1° Exonerar do conselho Estadual de Saúde - cES/Pa, o membro a 
seguir nominado:
SEGMENTo dE USUárioS
associação dos Usuários do SUS (aUSUS)
Suplente: BENTo diaS riBEiro
art. 2° Nomear para o conselho Estadual de Saúde - cES/Pa, o membro 
a seguir nominado:
SEGMENTo dE USUárioS
associação dos Usuários do SUS (aUSUS)
Suplente: MariValda da SilVa liMa
art. 3° o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n°. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Oficio nº 1658/2021- Chefe de Gabinete, de 4 de 
novembro de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/1251923,
r E S o l V E:
art. 1º cessar o motivo pelo qual o MaJ QoPM rG 35509 ZarYff Said 
dE liMa foi colocado à disposição da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social – SEGUP, a contar de 1º de novembro de 2021. 

art. 2º reverter o MaJ QoPM rG 35509 ZarYff Said dE liMa aos quadros 
de Oficiais da Polícia Militar do Estado do Pará - PMPA, a contar de 1º de 
novembro de 2021, por haver cessado o motivo de sua permanência na 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 29 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual,
considerando que os candidatos abaixo relacionados, aprovados e no-
meados no concurso Público c-173 da Secretaria de Estado de Educação 
SEdUc, não tomaram posse dentro do prazo previsto em lei, conforme 
disposto no Processo n° 2021/1198023.
r E S o l V E:
art. 1° Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, $3°, da lei n° 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação dos candidatos relaciona-
dos neste decreto, os quais foram nomeados para exercerem os cargos a 
seguir discriminados, com lotação na Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc.
carGo: ProfESSor claSSE i, NÍVEl a
8ª UrE: caSTaNHal
diSciPliNa: MaTEMáTica
iGor ViNiciUS PErEira PiNHEiro
fáBio SaNToS da SilVa
iGor PEdro coSTa doS SaNToS
11ª UrE: SaNTa iZaBEl do Pará
diSciPliNa: MaTEMáTica
MarcElo HENriQUE cardoSo da SilVa
19ª UrE: BElÉM
diSciPliNa: PorTUGUêS
JESSica do NaSciMENTo SoarES
NilSoN fErNaNdES doS SaNToS
GioVaNNa lUÍSa riBEiro do NaSciMENTo
GlEicE dE caSTro PErEira
19ª UrE: BElÉM
diSciPliNa: MaTEMáTica
lEoNardo carloS rodriGUES PaNToJa
claUdiaNa MENdoNÇa PiNTo
JoSE BrUNo coNcEiÇÃo alVES
20ª UrE: rEGiÃo daS ilHaS
diSciPliNa: GEoGrafia
roSÂNGEla MaGalHÃES SaNToS (SUB JUdicE)
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual,
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1198023.
r E S o l V E:
Art. 1° Exonerar, ex-officio, de acordo com os art. 25, §2° e 59, parágrafo 
único, inciso ii da lei Estadual n° 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994, o 
candidato abaixo discriminado, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc.
carGo: ProfESSor claSSE i, NÍVEl a
11ª UrE: SaNTa iZaBEl do Pará
diSciPliNa: MaTEMáTica
MaYcool HoWSMaN da coNcEiÇÃo cardoSo
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de NoVeMBro de 2021
GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando que o candidato abaixo relacionado, aprovado e nomeado no 
concurso Público c-173, da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
solicitou a renúncia da posse dentro do prazo previsto em lei;
considerando as informações constantes do Processo n° 2021/962415;
r E S o l V E:
art. 1° Tornar sem efeito, com base no art. 22, §3º, da lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, a nomeação do candidato relacionado neste decreto, o 
qual foi nomeado para exercer o cargo a seguir discriminado, com lotação 
na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc:
carGo: ProfESSor claSSE i, NÍVEl a
19ª UrE: BElÉM
diSciPliNa: PorTUGUêS
GaBriEl ViTor MarQUES dE oliVEira
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de NoVeMBro de 2021
GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando que o candidato abaixo relacionado, aprovado e nomeado no 
concurso Público c-173, da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
solicitou a renúncia da posse dentro do prazo previsto em lei;


